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Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato-

-programa n.º CP/96/DDF/2015
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1, da Cláusula 3.ª do 

contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/96/DDF/2015 
é acrescida em 16.900,00 € fixando -se em 1.123.660,00 €.

2 — O n.º 1, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/96/DDF/2015, 
celebrado em 31 de março de 2015 passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, 
ao 2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa 
desportivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 1.123.660,00 
€, com a seguinte distribuição:

a) A quantia de 218.000,00 €, destinada a comparticipar os custos 
com a organização e gestão do 2.º outorgante;

b) A quantia de 344.900,00 €, destinada a comparticipar a execução 
do projeto de desenvolvimento da atividade desportiva, que inclui as 
seguintes consignações específicas:

i) 26.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos 
com a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;

ii) 5.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente a execução 
do projeto de desenvolvimento da prática desportiva juvenil ‘Desporto 
Juvenil e Desporto Escolar’;

iii) O montante da comparticipação financeira referido na alínea b), 
supra inclui ainda uma quantia de 16.900,00 €, para apoio para a ação 
intitulada ‘Estágio de Preparação para os Jogos Asiáticos de Judo 
2015 — Participação de uma Delegação de Macau’ no âmbito da 
cooperação internacional, constante em anexo;

c) [...]»
Cláusula 3.ª

Alteração da Cláusula 4.ª do contrato-
-programa n.º CP/96/DDF/2015

O n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato -programa n.º CP/114/DDF/2014, 
celebrado em 31 de março de 2015 passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é disponibi-
lizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês Programa de Atividades 
Regulares

Janeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88.366,00 €
Fevereiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88.366,00 €
Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93.028,00 €
Abril . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93.000,00 €
Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93.000,00 €
Junho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93.000,00 €
Julho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109.900,00 €
Agosto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93.000,00 €
Setembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93.000,00 €
Outubro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93.000,00 €
Novembro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93.000,00 €
Dezembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93.000,00 €

Total . . . . . . . . . . . . . . 1.123.660,00 €
»

 Cláusula 4.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos reportados 
à data da sua publicação no Diário da República.

Assinado em Lisboa, em 28 de julho de 2015, em dois exemplares 
de igual valor.

28 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo do Ins-
tituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baga-
nha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Judo, José Manuel 
Álvares da Costa e Oliveira.

208839948 

 Contrato n.º 614/2015

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
Aditamento n.º CP/272/DDF/2015

Atividades Regulares

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/72/DDF/2015

Entre o:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Atletismo, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 36/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) 
Largo da Lagoa, 15 B, 2795 -116 Linda -a -Velha, NIPC 501136517, 
aqui representada por Jorge António de Campos Vieira, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º Outorgante, e o 2.º Outorgante celebraram o Contrato-

-Programa n.º CP/72/DDF/2015, em 11 de junho de 2015, tendo por 
objeto a concessão de uma comparticipação financeira à execução do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo, que o 2.º Outorgante apre-
sentou ao 1.º Outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente 
ano, o qual consta do anexo a este contrato -programa, publicado e publi-
citado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos 
da lei, como Contrato n.º 497/2015, no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 120, de 23 de junho de 2015;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/72/DDF/2015 “o presente contrato -programa pode ser modificado 
ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade com o estabe-
lecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro”

D) Face ao exposto, verifica -se necessário proceder a um reforço 
da comparticipação financeira de forma a garantir o cumprimento o 
programa de atividades apresentado pelo 2.º Outorgante, nomeadamente 
a ação intitulada “Participação de Macau no 33.º Olímpico Jovem” no 
âmbito da cooperação internacional;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo e do 
disposto no clausulado do contrato -programa n.º CP/72/DDF/2015 é 
celebrado o presente aditamento àquele contrato -programa de desen-
volvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/72/DDF/2015, tem por objeto reforçar a compartici-
pação aos encargos com a execução do Desenvolvimento da Atividade 
Desportiva do 2.º Outorgante, com o objetivo de conceder apoio à or-
ganização da ação intitulada “Participação de Macau no 33.º Olímpico 
Jovem” no âmbito da cooperação internacional, cujo programa se en-
contra anexo a este contrato -programa, o qual faz parte integrante do 
mesmo, publicado e publicitado nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato -programa

n.º CP/72/DDF/2015
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1, da Cláusula 3.ª do 

contrato -programa de desenvolvimento desportivo n.º CP/72/DDF/2015 
é acrescida em 2.156,15 € fixando -se em 2.437.156,15 €.

2 — O n.º 1, da Cláusula 3.ª, do contrato -programa n.º CP/72/
DDF/2015, celebrado em 11 de junho de 2015 passa a ter a seguinte 
redação:

“Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante, 
ao 2.º Outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa 
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desportivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 2.437.156,15 €, 
com a seguinte distribuição:

a) A quantia de 353.500,00 €, destinada a comparticipar os custos 
com a Organização e Gestão do 2.º Outorgante;

b) A quantia de 1.235.656,15 €, destinada a comparticipar a exe-
cução do projeto de Desenvolvimento da Atividade Desportiva, que 
inclui as seguintes consignações específicas:

i) 260.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos 
com a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto;

ii) 10.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente a exe-
cução do projeto de desenvolvimento da prática desportiva juvenil 
“Jovem Talento Olímpico”;

iii) O montante da comparticipação financeira atribuída inclui uma 
quantia de 30.000,00 €, destinada a comparticipar exclusivamente a 
contratação do técnico desportivo responsável pelo apoio à integração 
do desporto paralímpico;

iv) O montante da comparticipação financeira referido na alínea b), 
supra inclui ainda uma quantia de 2.156,15 €, para apoio para a ação 
intitulada “Participação de Macau no 33.º Olímpico Jovem” no âmbito 
da cooperação internacional, constante em anexo;

c) [...]”

Cláusula 3.ª
Alteração da Cláusula 4.ª do contrato -programa

n.º CP/72/DDF/2015
O n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato -programa n.º CP/72/DDF/2014, 

celebrado em 11 de junho de 2015 passa a ter a seguinte redação:

“Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 3.ª é disponi-
bilizada mensalmente, nos seguintes termos: 

Mês Programa de Atividades 
Regulares

Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198.918,00 €
Fevereiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 198.918,00 €
Maio   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 452.714,00 €
Junho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226.350,00 €
Julho   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226.350,00 €
Agosto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 228.506,15 €
Setembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226.350,00 €
Outubro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226.350,00 €
Novembro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226.350,00 €
Dezembro   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 226.350,00 €

Total   . . . . . . . . . . . . . 2.437.156,15 €

 Cláusula 4.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos reportados 
à data da sua publicação no Diário da República.

Assinado em Lisboa, em 28 de julho de 2015, em dois exemplares 
de igual valor.

28 de julho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo do Instituto 
Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes Baganha. —
O Presidente da Federação Portuguesa de Atletismo, Jorge António de 
Campos Vieira.

208839907 

 Contrato n.º 615/2015

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/237/DDF/2015

Eventos Desportivos Internacionais

Madeira Island Open 2015
Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 

1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Golfe, pessoa coletiva de direito pri-
vado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido atra-
vés de Despacho n.º 46/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série do 
Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) Av. das 
Tulipas, 6 — Edifício Miraflores, 17.º C, Miraflores, 1495 -161 Algés, 
NIPC 501094377, aqui representada por Manuel Alexandre Sousa Pinto 
Agrellos, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 
21 de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compar-
ticipação financeira à organização pelo 2.º outorgante do Evento Des-
portivo Internacional designado Madeira Island Open 2015, nos dias 
30 de julho a 2 de agosto de 2015, conforme proposta apresentada ao 
1.º outorgante constante do Anexo II a este contrato -programa, o qual 
faz parte integrante do mesmo, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Período de execução do programa

O período de execução do programa objeto de comparticipação fi-
nanceira ao abrigo do presente contrato -programa termina em 31 de 
dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláusula 1.ª 
supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º outorgante, é concedida 
a este pelo 1.º outorgante uma comparticipação financeira até ao valor 
máximo de 40.000,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) Para efeitos de determinação do apoio final ao evento é calculada, 
em relação à totalidade das despesas apresentados, a proporção das 
despesas comuns a outros programas e projetos desenvolvidos pelo 
2.º outorgante;

b) Não são consideradas elegíveis as despesas do evento que se in-
siram na parte do rácio acima calculado que ultrapassa a proporção 
decorrente do quociente entre o orçamento do evento e o orçamento 
total do 2.º outorgante;

c) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado 
do 2.º outorgante só são consideradas elegíveis as despesas realizadas 
diretamente com a organização do evento;

d) Não são elegíveis as despesas resultantes de pagamento de venci-
mentos e remunerações aos elementos dos órgãos sociais;

e) O valor final do apoio não pode ultrapassar 32,00 % das despesas 
efetivas e elegíveis com a organização do evento;

f) Esta percentagem inclui uma valorização na análise do evento de 
4,00 % decorrente dos indicadores abaixo:

i) N.º de praticantes — 156 (1,50 %);
ii) N.º de países — 26 (2,50 %);
iii) Presença de praticante medalhado em Jogos Olímpicos, Campeo-

natos do Mundo e da Europa de Absolutos — Não (0,00 %);
iv) Transmissão direta — Não (0,00 %);

g) A percentagem indicada na alínea f) é ajustada, de acordo com 
a tabela inserta no anexo I, caso os indicadores referidos nos pontos 
daquela alínea não sejam atingidos;

h) O valor indicado no n.º 1 da presente cláusula é depreciado em 
2,5 % no caso de incumprimento da alínea f) da cláusula 5.ª

3 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas 
próprias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — 
Transferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.


